
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva do Ministério das Comunicações

Subsecretaria de Orçamento e Administração
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos

Coordenação de Logística e Patrimônio

ANEXO VI MODELO DE PROPOSTA DA LICITANTE

 

[NOME DA EMPRESA]
CNPJ nº [número do CNPJ]
Endereço: [endereço completo]
Telefone: [número] | E-mail: [e-mail da empresa]

Ao
Ministério das Comunicações
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Brasília/DF

Ref.: Proposta Comercial – Pregão Eletrônico nº (Número)

Prezados Senhores,

Em atenção ao edital de LICITAÇÃO por SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, acima referenciado, apresentamos
a seguir nossa proposta para fornecimento/execução do objeto licitado, conforme as condições estabelecidas no
edital nº (XX/2025) e seus anexos:

1. OBJETO: 

1.1. Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, com serviços de instalação, incluindo todos os
equipamentos e insumos  necessários para este fim, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital nº
XX/2025 e anexos.
 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS E VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:

LOTE ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

1 351831

Aparelho ar condicionado,
capacidade de

refrigeração 12.000
BTU/H, Hi WALL

un 25 R$ R$

2 351832

Aparelho ar condicionado,
capacidade de

refrigeração 18.000
BTU/H, Hi WALL

un 15 R$ R$

3 309167

Aparelho ar condicionado,
capacidade de

refrigeração 24.000
BTU/H, HI WALL

un 8 R$ R$

4 603718 Aparelho Ar Condicionado
capacidade

Refrigeração: 24.000
BTU/H, Tipo: Cassete, 3

un 8 R$ R$



velocidades, vazão ar: 600
a 1200 M3/H, Tensão:

220 V, Freqüência: 60 HZ,
Características

Adicionais 1: Bomba de
Dreno

5 2020

Ar condicionado
instalação/montagem

/desmontagem/remoção -
(parede / sistemas)

un 56 R$ R$

Total (12 meses) R$

 

2.1. O valor global da proposta para o fornecimento de equipamentos e prestação dos serviços é de R$
XXX,XX (valor total da proposta por extenso).
 

3. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1. O prazo de entrega dos bens é de (XX) dias uteis após o recebimento da Ordem de serviço; ou

3.2. De execução dos serviços, é de até (XX) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço.
 

4. VALIDADE DA PROPOSTA

4.1. Esta proposta tem validade de (XX) dias corridos, contados da data de sua apresentação.
 

5. DECLARAÇÕES

5.1. Declaramos, sob as penas da lei, que:

a) Cumprimos integralmente os requisitos de habilitação exigidos no edital;

b) Os preços apresentados são firmes e irreajustáveis, exceto nos casos permitidos pela legislação;

c) Estamos cientes e de acordo com todas as condições do Edital e seus anexos;

d) Atendemos plenamente às especificações do objeto da licitação.

e) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

f) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Local e Data: [Cidade - UF], [dia] de [mês] de [ano].

Assinatura do Representante Legal

[Nome completo]
[Cargo]
[CPF do signatário]

 

 



 

 

PALOMA TEIXEIRA MENDES
Portaria 16785 - Equipe de Planejamento da Contratação

(assinado eletronicamente)Integrante EPC
 

RICARDO LUIS CORTES DE OLIVEIRA
Portaria 16785 - Equipe de Planejamento da Contratação

(assinado eletronicamente)Integrante EPC
 

ISRAEL SILVA DE MORAES
Portaria 16785 - Equipe de Planejamento da Contratação

(assinado eletronicamente)Integrante EPC
Coordenador de Logística e Patrimônio

(assinado eletronicamente)

 

 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Luis Cortes de Oliveira, Técnico de Nível Superior, em
28/05/2025, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paloma Teixeira Mendes, Agente Administrativo, em 28/05/2025, às
18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Israel Silva de Moraes, Coordenador de Logística e Patrimônio, em
28/05/2025, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 12631627 e o código CRC 5415C2CB.

Referência: Processo nº 53115.003416/2025-15 Documento nº 12631627
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